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Art. 195 – Dar-se-á revisão dos processos findos, mediante recurso do punido, quando:
I – a decisão for contrária a textos expressos de lei ou à evidência dos autos;
II – a decisão se fundar em depoimento, exames ou documentos comprovadamente falsos ou errados; e
III – após a decisão, se descobrirem novas provas da inocência do punido ou de circunstâncias que
autorizem pena mais branda.
§ 1º – Os pedidos que não se fundarem nos casos enumerados no ar�go e que não vierem
documentados de provas, serão indeferidos “in limine”.
§ 2º – O pedido será sempre dirigido à autoridade que aplicou a pena ou que a �ver confirmado em grau
de recurso.
§ 3º – Não será admissível a reiteração do pedido, salvo se fundado em novas provas.

13. Consoante o disposi�vo citado, é possível o pedido de revisão desde que o interessado apresente provas novas
suficientes para alterar a perspec�va do caso.

14. Assim, a viabilidade do processo revisional funda-se em fato novo, ou nova argumentação jurídica de modo a
caracterizar a ilegalidade da decisão. Essa também é a exigência do ar�go 235 da Lei Estadual n° 869/1952:

Art. 235. A qualquer tempo pode ser requerida a revisão de processo administra�vo, em que se impôs a
pena de suspensão, multa, des�tuição de função ou demissão do serviço público, desde que se aduzam
fatos ou circunstâncias susce�veis de jus�ficar a inocência do acusado.

15. Dessa forma, para que ocorra a modificação da punição disciplinar, de modo a excluí-la ou alterá-la, o fato
trazido pelo interessado deve se mostrar capaz de modificar o julgamento anterior, conforme orientação jurisprudencial
pacífica, inclusive do TJMG:

“O fato novo, considerado pela lei como suficiente para mo�var a revisão de penalidade administra�va
há de ter força bastante para produzir alteração no panorama probatório dentro do qual deu
sustentação o ato puni�vo” (Processo n°1.0024.03.117604-3/001, rel. Des. Nepomuceno Silva, 5ª
Câmara Cível do TJMG, DJMG de 02.08.2005)  

16. Importante ressaltar, no entanto, que a revisão não é propriamente um recurso em sen�do estrito, conquanto
que a sua admissibilidade implica no deferimento do processamento do mesmo pedido, restando autorizado que seja
instaurado novo processo administra�vo, com o intuito de, diante do novo contexto fá�co-probatório, decidir-se acerca da
manutenção da penalidade aplicada.

17. Nesse sen�do, a citada Lei 5.406/69 assim dispõe sobre o processo administra�vo de revisão:

Art. 199 – A revisão será processada por Comissão Processante Permanente, ou, a juízo do Secretário de
Estado da Segurança Pública, por Comissão Especial.
§ 1º – Será impedido de funcionar na revisão quem houver integrado a comissão de processo
administra�vo.
§ 2º – O Presidente designará um funcionário para secretariar a Comissão.
(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, de 8/11/2013.)
Art. 200 – Ao processo de revisão será apensado o processo administra�vo ou sua cópia, marcando o
Presidente o prazo de cinco dias para que o requerente junte as provas que �ver, ou indique as que
pretenda produzir.
(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, de 8/11/2013.)
Art. 201 – Concluída a instrução do processo, será aberta vista ao requerente, perante o secretário da
comissão, pelo prazo de dez dias, para apresentação de alegações.
(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, de 8/11/2013.)
Art. 202 – Decorrido esse prazo, ainda que sem alegações, será o processo encaminhado, com o relatório
fundamentado da Comissão e dentro do prazo de quinze dias, à autoridade competente para
julgamento.
(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, de 8/11/2013.)
Art. 203 – Será de trinta dias o prazo para esse julgamento, sem prejuízo das diligências que a
autoridade entenda necessárias ao melhor esclarecimento do processo.
(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, de 8/11/2013.)
Art. 204 – Julgada procedente a revisão, a Administração determinará a redução ou cancelamento da
pena.
(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, de 8/11/2013.)
Art. 205 – Ao processo de revisão aplicam-se as regras cominadas no art. 178 e seguintes, no que
couber.
(Vide parágrafo único do art. 116 da Lei Complementar nº 129, de 8/11/2013.)
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